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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 800, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Inclua-se, no art. 2º, as seguintes alterações à Lei nº 10.233, de 
2001:  

 

 “Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................ 

II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a 
serem implementados pelas agências de regulação dos transportes 
terrestre e aquaviário e de aviação civil e pelo Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil;  

 ........................................................................................”(NR)  

 “Art. 15-A. O Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
orientará o cumprimento das diretrizes de descentralização e 
deliberará sobre os segmentos da infraestrutura e das estruturas 
operacionais do Sistema Federal de Viação, sob a sua jurisdição, a 
serem administrados: 

I - diretamente por entidades públicas federais; 

II - por delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

III - mediante outorga de autorização, concessão ou permissão.”(NR) 

“Art. 16-A. O Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
estabelecerá diretrizes, nos termos e nos limites da legislação 
vigente, sobre a política tarifária a ser exercida nas outorgas de 
prestação de serviços e de exploração da infraestrutura do Sistema 
Federal de Viação, sob sua jurisdição. 

Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o caput conterão, 
necessariamente, definições sobre: 

I – critérios uniformes para a cobrança de pedágio ao longo das 
rodovias federais; 
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II – critérios para reajustamento e revisão de tarifas de prestação de 
serviços de transporte.”(NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  Por meio desta Emenda, buscamos incorporar às alterações à Lei nº 
10.233, de 2001, alguns ajustes que a atualizem em função no atual organograma 
ministerial, visto que não mais existem as Secretarias de Portos e de Aviação Civil, 
e o novo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil assumiu as suas 
funções. Ademais, é fundamental explicitar as prerrogativas da Pasta no que se 
refere a fixação de critérios e diretrizes a serem observados pela ANTT e ANTAQ 
no exercício de suas funções de agências reguladoras. 

 

  Sala da Comissão,        de                           de 2017. 

 

Senador José Pimentel 
PT – CE
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